


27

Garantir o correto andamento dos 
processos disciplinares na Seccional, 
no Tribunal de Ética e Disciplina,
e nas Subseções.

Orientação e 
Fiscalização

Realizar ações para aprimorar 
os procedimentos e assegurar 
a efi ciência na tramitação dos 
processos disciplinares.

Correições

27

A atuação da Corregedoria Geral da OAB 
Pernambuco é essencial para manter
a integridade e a efi cácia do sistema 
disciplinar da advocacia.

Realizar ações para aprimorar
os procedimentos e assegurar
a efi ciência na tramitação dos 
processos disciplinares.

Investigação 
de Infrações

Responsável por receber e processar 
reclamações relacionadas a atrasos nos 
processos disciplinares, além de
denúncias e instauração de sindicâncias.

Gestão de 
Reclamações
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Evolução e Liderança da 
Corregedoria Seccional da 
OAB Pernambuco

Sob a presidência 

Pedro Henrique 

Reynaldo Alves, 

Raimundo Menezes 

Filho foi reconduzido 

ao cargo de 

Corregedor Geral.

Na gestão do 

Presidente Ronnie 

Preuss Duarte, 

Raimundo Menezes 

Filho continuou como 

Corregedor, ratifi cado 

pela portaria nº 

025/2016.

Raimundo Menezes 
Filho foi nomeado o 
primeiro Corregedor 
da OAB Pernambuco 
em agosto de 2012, 
pelo então presidente 
Henrique Neves Mariano, 
conforme a Resolução 
nº 001/2012.

Marco
Inicial 2012

Triênio
 2016-2018

Triênio
2013-2015

28
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Sob a liderança do atual Presidente 

Fernando Jardim Ribeiro Lins, Saulo 

de Tarso Gomes Amazonas foi 

designado Corregedor Geral, com 

Silvana Ribeiro e Fonseca como 

Corregedora-Adjunta. A equipe inclui 

também 10 Corregedores Auxiliares e 

um corpo funcional que incluem uma 

advogada e uma assistente.

Durante a presidência de Bruno 

de Albuquerque Baptista, 

Antonio Faria de Freitas Neto 

foi nomeado Corregedor 

pela Resolução nº 037/2019. 

A mesma resolução instituiu 

o cargo de Corregedor(a) 

Adjunto(a), ocupado por Flávia 

Maria Pessoa Guerra.

Triênio Atual
(2022-2024)

Triênio
2019-2021
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Galeria
da Corregedoria Geral
da OAB Pernambuco
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Corregedor
Raimundo

Menezes Filho
• 2012

• 2013/2015
• 2016/2018

Corregedor
Antonio Faria

de Freitas Neto
• 2019/2021

Corregedor
Saulo de Tarso 

Gomes Amazonas
• 2022/2024

Corregedora Adjunta
Flávia Maria

Pessoa Guerra
• 2019/2021

Corregedora Adjunta
Silvana Ribeiro

e Fonseca
• 2022/2024

Corregedores

Corregedoras Adjuntas
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Regulamento
Interno
e aprimoramentos
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Inovações na Gestão Atual
Proposta do Corregedor-Geral 

Saulo Amazonas, e com relatoria do 
conselheiro Antonio Faria de Freitas, 
a Resolução nº 082/2022 introduziu 
mudanças como a criação de cargos 
de Corregedores Auxiliares. Embora o 

Corregedor-Geral continue sendo membro 
do Conselho Seccional, os Corregedores 

Auxiliares são escolhidos entre as 
advogadas e advogados inscritos 

na Seccional, seguindo os 
critérios de seleção dos 

conselheiros.

2

Regulamento Interno
O documento estabelece 

diretrizes para a condução de 
sindicâncias em colaboração 
com as Subseções da OAB-
PE. Este regulamento busca 
assegurar uma abordagem 

sistemática e efi caz nos 
processos.

1

Capacitação Obrigatória
A cada nova gestão, a 

Corregedoria exige a realização 
de um programa de capacitação 

para os membros nomeados, 
visando assegurar um serviço 

de excelência.

Legado e Excelência
A atual gestão da 

Corregedoria Geral está 
comprometida em deixar 

um legado de excelência e 
inovação, marcando este 

período como um momento de 
transformações signifi cativas 

e melhorias contínuas.

3

4
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Nossas atribuições estão defi nidas no inciso VII do art. 89 do 
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, no 
Provimento n. 134/2009, e no Regimento Interno da Corregedoria-
Geral do Processo Disciplinar da Ordem dos Advogados do Brasil 
(aprovado pela Resolução n. 03/2010-COP). Entre elas, estão:

34

Competências
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Realizar correições, inspeções;

Orientar, fi scalizar e investigar no cumprimento de seus 

deveres e no desempenho de suas atribuições; 

Propor alterações no Regimento Interno da Corregedoria, 

submetendo-o à aprovação do Presidente da OAB-PE; 

Exercer a função de Ouvidor quando necessário;

Realizar correições e sindicâncias nos Setores e 

Subsecções, se necessário.

Propor ao Presidente da OAB-PE as medidas necessárias ou 

recomendáveis para a correção, racionalização e efi ciência 

dos serviços e aperfeiçoamento institucional; 

Presidir os processos éticos, de sindicância e 

administrativo disciplinares com os Membros do Conselho, 

do TED e colaboradores;

Convocar e realizar reuniões com os Membros do 

TED, colaboradores e advogados para tratar questões 

institucionais, funcionais e disciplinares; 

Proceder, de ofício ou por determinação do Corregedor 

Geral, ou dos Corregedores auxiliares, às sindicâncias 

sigilosas de verifi cação de conduta desabonadora 

de gestores, colaboradores, advogados, estagiários, 

conselheiros e membros de comissões;

Elaborar o Regulamento interno da Corregedoria;
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Documentos
Importantes

36
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Estatuto da Advocacia

A lei dispõe sobre a defi nição dos membros 
da Corregedoria do Processo Disciplinar, com 
atribuição em caráter de orientar e fi scalizar 
a tramitação dos processos disciplinares de 
competência da OAB, podendo, para tanto, 
requerer informações e realizar diligências, 
elaborando relatório anual dos processos em 
trâmite no Conselho Federal e nos Conselhos 
Seccionais e Subseções.

Provimento do CF nº 134/2009

Dispõe sobre a Corregedoria-Geral do 
Processo Disciplinar e a criação da função do 
Corregedor Geral da OAB.

Resolução nº 3/2010-COP

Aprova o Regimento Interno da Corregedoria 
Geral do Processo Disciplinar da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

37
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Diretrizes para 
Denúncias e Reclamações 
na Corregedoria Geral da
OAB Pernambuco
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Fundamentação
Mínima Necessária

A denúncia deve conter uma 
fundamentação mínima. 

Denúncias sem base sufi ciente 
não serão consideradas.

Encaminhamento
de Reclamações

Relacionadas à Corregedoria

Qualquer reclamação apresentada
em órgãos ou setores da OAB-PE

relacionada à atuação da 
Corregedoria será diretamente 

encaminhada a este órgão para os 
devidos procedimentos legais.

Identifi cação Obrigatória 
e Sigilosa em Denúncias

Denúncias devem ser feitas com 
identifi cação do denunciante.

A identidade será mantida em sigilo 
para proteger a privacidade e a 

segurança do indivíduo.

Consequências de
Relatos Falsos

Relatar situações falsas com 
o intuito de prejudicar alguém 
ou algum setor por interesses 

pessoais é considerado violação 
dos princípios éticos da OAB 

Pernambuco.

39
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Canais de 
comunicação da 
Corregedoria-Geral
da OAB-PE
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A transparência é uma de nossas principais diretrizes, e 
oferecemos vários canais de comunicação para facilitar 
seu contato conosco. Para esclarecimentos, dúvidas ou 
comunicação de suspeitas de infração à lei ou violações 
das normas internas da OAB-PE, utilize um dos canais para 
entrar em contato com a Corregedoria Geral – Seccional 
Pernambuco.

Estamos prontos 

para atender você!

Presencial: Rua do Imperador Dom Pedro II, nº 
346, Santo Antônio, Recife/PE, CEP 50010-240.
Segunda a sexta, das 9:00h às 18:00h

Telefone: (81) 3424.1012 – Ramal 0162
Segunda à sexta, das 9:00h às 18:00h

E-mail: corregedoria@oabpe.org.br

Peticionamento Eletrônico:
peticionamento.oab.org.br
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PERNAMBUCO

Corregedoria


